
 

PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre as 
Emendas apresentadas, em Turno Suplementar, ao 
Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 757, de 
2011, do Senador Pedro Taques, que acrescenta o art. 
229-A a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 – 
Código Brasileiro de Aeronáutica – para inserir 
hipótese de restituição de quantia paga de bilhete 
aéreo em caso de cancelamento ou alteração da data 
da viagem pelo passageiro.

RELATOR: Senador SÉRGIO PETECÃO 

I – RELATÓRIO
De autoria do Senador Pedro Taques, o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 757, de 2011, que objetiva regrar a hipótese de restituição de quantia 
paga na aquisição de bilhete aéreo “em caso de cancelamento ou alteração da 
data da viagem pelo passageiro”, foi aprovado por esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, na forma de Substitutivo, em decisão de 
natureza terminativa tomada na 10ª Reunião Ordinária, ocorrida no último dia 
10 de abril.

Submetido a Turno Suplementar nos termos do art. 282, combinado 
com o art. 92, do Regimento Interno do Senado Federal, o Substitutivo aprovado 
mereceu a apresentação de três emendas, todas de iniciativa do Senador Aloysio 
Nunes Ferreira.

As emendas formuladas por Sua Excelência têm o propósito de 
sanar “pequena incorreção” percebida no texto da proposição aprovada. Trata-se 
de manter a hipótese de “restituição” dos valores pagos, descontada a taxa de 
serviço aplicável, apenas nos casos de “cancelamento” da viagem por iniciativa 
do passageiro. Considera Sua Excelência que, na prática, descabe prever a 
restituição nas situações de alteração de voo, uma vez que “o passageiro que 
requer a alteração do voo pretende efetivamente usar do serviço de transporte 
aéreo, o que não justificaria a restituição do valor eventualmente pago, sob pena 
de perenizar uma injustiça material”.

Nesse passo, para não prejudicar o alcance da proposição aprovada, 
o autor das emendas, ao tempo em que propõe a supressão da expressão “ou a 
alteração do voo” do caput do artigo inserido pelo projeto no Código Brasileiro 
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de Aeronáutica, incorpora ao dispositivo parágrafo para estabelecer que as taxas 
de serviço aplicáveis aos casos de cancelamento da viagem poderão ser cobradas 
em iguais proporções nas hipóteses de alteração do voo.
II – ANÁLISE

Os requisitos formais e materiais para a apresentação das emendas 
encontram-se atendidos. No mérito, consideramos que as alterações propostas 
aprimoram a redação da proposição principal, sem prejuízo de seu escopo, 
cabendo, contudo, a formulação de subemenda destinada a suprimir do texto 
proposto expressão desnecessária.
III – VOTO

Em face do exposto, voto pela aprovação das Emendas nºs 1, 2 e 3 
– CCJ, apresentadas em Turno Suplementar ao Substitutivo ao PLS nº 757, de 
2011, com a seguinte subemenda à Emenda nº 3 – CCJ:

SUBEMENDA Nº      – CCJ
(à Emenda nº 3 – CCJ ao Substitutivo ao PLS nº 757, de 2011)

Suprima-se da redação proposta para o parágrafo único do art. 229-
A a expressão “conforme o caso”.

Sala da Comissão,
, Presidente

, Relator


